
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.376.555 - SP 
(2018/0266841-8)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DELLA PASCOA 
AGRAVANTE : GILBERTO BARBOSA DA SILVA 
AGRAVANTE : GEORGES BRUCE VIEIRA DA SILVA 
AGRAVANTE : IRENE DIAS LUQUE 
AGRAVANTE : IVAN ROSSETTI 
AGRAVANTE : JACIRA BARBOSA 
AGRAVANTE : JOAO EVANGELISTA CIRINO 
AGRAVANTE : ELIAS DE OLIVEIRA PAYAO 
AGRAVANTE : MARCIA AZNAR JACYNTHO 
AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA GOBBETTI 
AGRAVANTE : MARIA FATIMA QUINTAL DE FREITAS 
AGRAVANTE : NILSE MARIA PEREIRA MORAES 
AGRAVANTE : PAULO LUIZ GENTIL 
AGRAVANTE : SHIRLEY DE SOUZA CAMPOS DA SILVA 
AGRAVANTE : ZUCELEI DE OLIVEIRA VALLIM 
AGRAVANTE : MORENILDO CHAVES DA SILVA 
AGRAVANTE : CARLINDA DE ALMEIDA AGUERO 
AGRAVANTE : AGNALDO APARECIDO BARCARO 
AGRAVANTE : ALCIDES CESTARI 
AGRAVANTE : ALFREDO HABIS 
AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA 
AGRAVANTE : ANTONIO JOSE GREGORIO DA SILVA 
AGRAVANTE : CAMILLO LELLIS DE SALLES NETTO 
AGRAVANTE : DJALMA JOSE RODRIGUES PINTO 
AGRAVANTE : CARLOS AUGUSTO PASCINI 
AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO TAVARES 
AGRAVANTE : CELSO BUENO DE ALMEIDA 
AGRAVANTE : DEMETRIO HOSSNE 
AGRAVANTE : DEONESIO VITECOSKI 
AGRAVANTE : DIRCEU BOTELHO DE CARVALHO 
ADVOGADOS : MANOEL MORENO BILTGE  - SP144642 

 DÉBORAH MONTE BILTGE  - SP253844 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV 
PROCURADOR : PAULA LUTFALLA MACHADO LELLIS E OUTRO(S) - 

SP150647 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 03/STJ. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 932, III, DO CPC/2015 E 253, 
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PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO RISTJ. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a 
incidência do Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 
de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC”.
2. A ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão que 
inadmitiu o recurso especial impede o conhecimento do agravo, nos termos 
do disposto no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o princípio estabelecido na 
Súmula 182/STJ.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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